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AVISO DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICONº. 075/2020.
ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS.
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, A SELEÇÃODE EMPRESA PARAO REGISTRO
DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS E EVENTUAIS DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS
INJETÁVEIS I, PARA ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE FORTALEZA
- SMS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO
DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.
DO TIPO:MENOR PREÇO.
DA FORMADE FORNECIMENTO: POR DEMANDA.
O(A) Pregoeiro(a) da CENTRALDE LICITAÇÕESDAPREFEITURADE FORTALEZA - CLFOR, torna
público para conhecimento dos licitantes e demais interessados, que do dia 03 de abril de 2020 a 23
de abril de 2020 até às 10h00min. (Horário deBrasília), estará recebendo asPropostas de Preços
e Documentos de Habilitação referentes a este Pregão, no Endereço Eletrônicowww.comprasnet.
gov.br. AAbertura das Propostas acontecerá no dia 23 de abril de 2020, às 10h00min. (Horáriode
Brasília) e o início da Sessão deDisputa de Lances ocorrerá a partir das 10h00min. do dia 23 de
abril de 2020 (Horário de Brasília). O edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados
para consulta na Central de Licitações | Rua do Rosário, 77 - Centro – Ed. Comte.Vital Rolim – Sobreloja
e Terraço – Fortaleza-CE, no e-compras: http://compras.fortaleza.ce.gov.br/publico/index.
asp, no www.comprasnet.gov.br, assim como no Portal de Licitações doTCE-CE: http://www.tcm.
ce.gov.br/licitacoes/. Maiores informações pelo telefone: (85) 3452.3477 | CLFOR.

Fortaleza – CE, 02 de abril de 2020.
Romero Ramony Holanda Lima Marinho

PREGOEIRO(A) DA CLFOR

AVISO DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICONº. 076/2020.
ORIGEM: INSTITUTO DOUTOR JOSÉ FROTA – IJF – DIRETORIA TÉCNICA-DITEC.
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, A SELEÇÃO DE EMPRESA PARA O
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS E EVENTUAIS DE LUVAS CIRÚRGICAS E DE
PROCEDIMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA – IJF, DOS
HOSPITAIS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, HOSPITAL INFANTIL DE FORTALEZA DRA. LÚCIA DE
FÁTIMA RIBEIRO GUIMARÃES SÁ – HIF, HOSPITAL E MATERNIDADE DRA. ZILDA ARNS NEUMANN
– HMDZAN E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS PREVISTOS NOANEXO I –TERMODE REFERÊNCIA DESTE EDITAL, POR UMPERÍODO
DE 12 (DOZE) MESES.
DO TIPO:MENOR PREÇO.
DA FORMADE FORNECIMENTO: PARCELADO.
O(A) Pregoeiro(a) da CENTRALDE LICITAÇÕESDAPREFEITURADE FORTALEZA - CLFOR, torna
público para conhecimento dos licitantes e demais interessados, que do dia 03 de abril de 2020 a 23
de abril de 2020 até às 10h00min. (Horário deBrasília), estará recebendo asPropostas de Preços
e Documentos de Habilitação referentes a este Pregão, no Endereço Eletrônicowww.comprasnet.
gov.br. AAbertura das Propostas acontecerá no dia 23 de abril de 2020, às 10h00min. (Horáriode
Brasília) e o início da Sessão deDisputa de Lances ocorrerá a partir das 10h00min. do dia 23 de
abril de 2020 (Horário de Brasília). O edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados
para consulta na Central de Licitações | Rua do Rosário, 77 - Centro – Ed. Comte. Vital Rolim – Sobreloja
e Terraço – Fortaleza-CE, no e-compras: http://compras.fortaleza.ce.gov.br/publico/index.
asp, no www.comprasnet.gov.br, assim como no Portal de Licitações doTCE-CE: http://www.tcm.
ce.gov.br/licitacoes/. Maiores informações pelo telefone: (85) 3452.3477 | CLFOR.

Fortaleza – CE, 02 de abril de 2020.
Werbson Jerônimo de Carvalho
PREGOEIRO(A) DA CLFOR

AVISO DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICONº. 077/2020.
ORIGEM: INSTITUTO DOUTOR JOSÉ FROTA – IJF – GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO - GEMAN.
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, A SELEÇÃODE EMPRESA PARAO REGISTRO
DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS E EVENTUAIS DE ARCO CIRÚRGICO E APARELHO DE
ULTRASSONOGRAFIA GERAL E ECOCARDIOGRAMAPORTÁTIL, DE ACORDOCOMAS ESPECIFICAÇÕES
EQUANTITATIVOS PREVISTOSNOANEXO I –TERMODE REFERÊNCIADESTE EDITAL, PORUMPERÍODO
DE 12 (DOZE) MESES.
DO TIPO:MENOR PREÇO.
DA FORMADE FORNECIMENTO: PARCELADA.
O(A) Pregoeiro(a) da CENTRALDE LICITAÇÕESDAPREFEITURADE FORTALEZA - CLFOR, torna
público para conhecimento dos licitantes e demais interessados, que do dia 03 de abril de 2020 a 23
de abril de 2020 até às 10h00min. (Horário deBrasília), estará recebendo asPropostas de Preços
e Documentos de Habilitação referentes a este Pregão, no Endereço Eletrônicowww.comprasnet.
gov.br. AAbertura das Propostas acontecerá no dia 23 de abril de 2020, às 10h00min. (Horáriode
Brasília) e o início da Sessão deDisputa de Lances ocorrerá a partir das 10h00min. do dia 23 de
abril de 2020 (Horário de Brasília). O edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados
para consulta na Central de Licitações | Rua do Rosário, 77 - Centro – Ed. Comte.Vital Rolim – Sobreloja
e Terraço – Fortaleza-CE, no e-compras: http://compras.fortaleza.ce.gov.br/publico/index.
asp, no www.comprasnet.gov.br, assim como no Portal de Licitações doTCE-CE: http://www.tcm.
ce.gov.br/licitacoes/. Maiores informações pelo telefone: (85) 3452.3477 | CLFOR.

Fortaleza – CE, 02 de abril de 2020.
José Jesus Lédio de Alencar
PREGOEIRO(A) DA CLFOR

TERMODE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 025/2020

A SECRETÁRIAMUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando razões de interesse público, decide REVOGAR o
Pregão Eletrônico n.º 025/2020, cujo objeto É A SELEÇÃO DE EMPRESA PARA O REGISTRO DE PREÇOSVISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MOBILIÁRIO PARA SALA DE AULA DAS ESCOLAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO SME - FORTALEZA/CE PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
DAS ESCOLAS DA REDEMUNICIPAL DE ENSINODE FORTALEZA, DE ACORDOCOMAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOSCONTIDOS NOANEXO I- TERMO
DE REFERÊNCIA DO EDITAL, pelos motivos de fato e de direto a seguir expostos.
De início, ressalta-se que a revogação está fundamentada no art. 49 da Lei Federal nº 8666/93 c/c art. 9º da Lei Federal 10.520/02, na Súmula 473 do
SupremoTribunal Federal1 e previsto ainda nos itens 19.6 e 24.1 doedital.
Nesse sentido, tendo em vista razões de interesse público decorrente de fato superveniente, necessário que seja a licitação revogada para que se proceda
a uma melhor análise de todos os termos do edital e das condições estabelecidas na minuta do contrato, a fim de que seja a licitação promovida da
forma que melhor atenda às necessidades da Administração.
A revogação de licitações utilizando-se do juízo de discricionariedade, levando em consideração a conveniência do órgão licitante em relação ao
interesse público, émedida perfeitamente legal, consoante doutrina e jurisprudência sobre o assunto. Conforme ensinaMarçal Justen Filho2, in verbis:
A revogação do ato administrativo funda-se em juízo que apura a conveniência do ato relativamente ao interesse público. No exercício de competência
discricionária, a Administração desfaz seu ato anterior para reputá-lo incompatível com o interesse público. (...). Após praticar o ato, a Administração
verifica que o interesse público poderia ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá, então, o desfazimento do ato anterior. Assim, verificado que o
interesse público poderá ser satisfeito de uma forma melhor, incumbe ao órgão licitante revogar a licitação, com o objetivo de sanar as incorreções
apresentadas, para promovê-la de uma forma que atenda melhor inclusive os interesses das possíveis empresas interessadas.
1 A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOSDEVÍCIOS QUEOSTORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES NÃO SE ORIGINAM
DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, PORMOTIVODE CONVENIÊNCIAOUOPORTUNIDADE, RESPEITADOSOS DIREITOS ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EMTODOS
OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.
2 In Comentários à Lei das Licitações e Contratos Administrativos, 9ª ed., São Paulo, Dialética, 2002, p. 438.
Analisando a questão, o Superior Tribunal de Justiça proferiu acórdão em que adota entendimento da possibilidade de revogação das licitações, por
razões de conveniência e oportunidade, mesmo após a adjudicação e homologação do certame. Vejamos:
RECURSO ORDINÁRIO EMMANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇAO. ANULAÇAO. RECURSO PROVIDO.
1. A licitação, como qualquer outro procedimento administrativo, é suscetível de anulação, em caso de ilegalidade, e revogação, por conveniência
e oportunidade, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93 e das Súmulas 346 e 473/STF. Mesmo após a homologação ou a adjudicação da licitação, a
Administração Pública está autorizada a anular o procedimento licitatório, verificada a ocorrência de alguma ilegalidade, e a revogá-lo, no âmbito de seu
poder discricionário, por razões de interesse público superveniente. Nesse sentido : MS 12.047/DF , 1ªSeção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16.4.2007;
RMS 1.717/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Hélio Mosimann, DJ de14.12.1992.
(RECURSO EMMANDADO DE SEGURANÇA Nº 28.927 - RS (2009/0034015-3))
Assim, por razões de conveniência e oportunidade e verificado que o interesse público poderá ser satisfeito de uma forma mais adequada, incumbe
ao órgão licitante revogar alicitação.
Portanto, com fulcro no art. 49, § 3º da Lei 8.666/93 c/c art. 109, I, “c”, dê-se ciência aos licitantes da revogação da presente licitação, para que, querendo,
exerçam a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
Publique-se e Cumpra-se.

Fortaleza, 13 de março de 2020.
Antonia Dalila Saldanha de Freitas

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

CONVITE PARA APRESENTARMANIFESTAÇÃODE INTERESSE
(SERVIÇOS DE CONSULTORIA)

SELEÇÃO BASEADANAS QUALIFICAÇÕES DO CONSULTOR – SQC nº 001/2020

Instituição financiadora: Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID.
Mutuário:Município de Fortaleza.
País: Brasil.
Projeto: BR-L1414 / Programa de Fortalecimento de Inclusão Social e Redes de Atenção – PROREDES Fortaleza.
Setor: Juventude
Empréstimo nº: 3678/OC-BR.
Data limite: 28/12/2021.
Contratante: Coordenadoria Especial de Políticas Públicas de Juventude – CEPPJ.
Resumodos serviços de consultoria:Construir ummarco lógico, a partir da análise das necessidades, que garanta uma abordagemanalítica continuada,
seja no planejamento seja na realização dos projetos e atividades da Rede CUCA, com resultados e objetivos que serão possíveis avaliar, até o ano de 2021.
Prezado(a) Senhor(a):
OMunicípio de Fortaleza (doravante denominado“Mutuário”) tem recebido financiamento do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) para o
Programa de Fortalecimento de Inclusão Social e Redes de Atenção – PROREDES Fortaleza, e se propõe utilizar uma parte dos fundos para os contratos
de serviços de consultoria.
Os serviços de Consultoria (“os serviços”) compreendem: Construir ummarco lógico, a partir da análise das necessidades, que garanta uma abordagem
analítica continuada, seja no planejamento seja na realização dos projetos e atividades da Rede CUCA, com resultados e objetivos que serão possíveis
avaliar, até o ano de 2021. Devendo constar de: (i) Lógica vertical: objetivos gerais, objetivos específicos, resultados esperados e atividades; (ii) Lógica
horizontal: linha de base, indicadores, metas e riscos. Ademais deve-se construir os instrumentais de monitoramento dos indicadores, sejam eles
quantitativos (banco de dados) e qualitativos (questionários), detalhando a metodologia a ser utilizada posteriormente pela análise.
A Coordenadoria Especial de Políticas Públicas de Juventude – CEPPJ – convida as empresas de consultoria elegíveis a apresentarem o seu interesse
para os serviços solicitados. As empresas de consultoria interessadas deverão proporcionar informação que demonstre que estão qualificadas para
prestar os serviços (declarações / atestados de capacidade técnica em serviços semelhantes executados, experiência em condições idênticas, corpo
técnico experiente e com formação adequada, dentre outras formas que atestem as qualificações da empresa).
A lista curta poderá estar composta inteiramente por firmas consultoras nacionais.
As firmas consultoras serão selecionadas de acordo com os procedimentos indicados nas Políticas para a Seleção e Contratação de Consultores
financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (GN-2350-9), e poderão participar todas as firmas de países de origem que forem elegíveis,
segundo o estabelecido nessas políticas.
As firmas consultoras poderão associar-se com outras firmas na forma de uma joint venture ou por meio de subcontrato, para melhorar as suas
qualificações. Para efeito da formação da lista curta, a nacionalidade de uma empresa é a do país em que está legalmente constituída ou incorporada
e, no caso de joint venture, será considerada a nacionalidade da empresa designada como representante.
A firma consultora será selecionada de acordo com o método de Seleção Baseada nas Qualificações do Consultor – SQC, definido nas Políticas do
Banco (GN-2350-9).
As firmas consultoras interessadas poderão obtermaiores informações com a Comissão Extraordinária de licitações – CELTRANSFOR/ PROREDES, na rua
do Rosário, 77 –Terraço e Sobreloja, Centro – CEP 60.055-090 de segunda-feira à sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 e de 13:00 às 17:00 (horário local).
As manifestações de interesse deverão ser entregues pessoalmente, enviadas por e-mail (licitacao@clfor.fortaleza.ce.gov.br) ou via postal ao endereço
abaixo indicado o mais tardar até às 17h do dia 29/04/2020.
COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA DE LICITAÇÕES – CEL-TRANSFOR/PROREDES
At: Sra. Cristiane da Silva
Presidenta da Comissão Extraordinária de Licitações – CEL-TRANSFOR/PROREDES
Rua do Rosário, 77 – Terraço e Sobreloja – Centro – CEP: 60.055-090

Fortaleza/CE – Brasil
Fortaleza-CE, 02 de abril de 2020.

Cristiane da Silva
PRESIDENTE DA COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA DE LICITAÇÕES/ TRANSFOR/PROREDES

PUBLICAÇÕES LEGAIS
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Entidades de classes e sindicatos
merecem destaque.




